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Senhor Presidente

Senhores Deputados

Comunico a essa Augusta Assembleia Legislativa que, no uso

da prerrogativa a mim deferida pelo artigo 36, S 1 o da Constituição Estadual' decidi

pela aposição de VETO TOTAL ao Projeto de Lei que "D/SPÕE sobre a proibição de

contratação com o Poder Púbtico de pessoas .físicas condenadas e/n segunda

instância, por crimes de violência e abuso contra as crianças, iovens e adolescentes'",

por inconstitucionalidade.

O Projeto de Lei, a d*peito da louvável intenção do

legislador, diante do objeto jurídico que visa resguardar, invade a competência

privativa da União para legislar sobre normas genais de licitação e contratação, em

toclas as modalidades, prevista no inciso XXVII do arligo 22 da Constituição da

Republica, conforme demonstram as razões de ordem jurídica, contidas no Parecer

Gabinete n.o 03212019, da lavra do Procurador-,3eral do Estado, documento que

corrstitui parte integrante desta Mensagem e relevante subsídio à deliberação dos

Senhores Deputados.

Conforme ressaltado na manifestação acima mencionada,

existem carreiras que, dentro de suas peculiaridales e funções exercidas, já têm a

previsão de análise da vida social do candidato, sitlaÇões que justificam a exigência e

já declaradas constitucionais.

Assim, pelos motivos expDstos, nos termos constitucionais,

subrneto os motivos de Veto Total à apreciação dessa Casa Legislativa, reiterando aos

ilustres Senhores Deputados, na opotlu ade,

WI ON MIRANDA LIMA
Governador do Estado

expresTÉs de

L*-,
distinguido apreço

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Deputado JOSUE CLÁUDIO DE SOUZA NETO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado dc Amazonas
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PROCESSO N. 2019.02.002363

INTERESSADO: CASA CML

ASSUNTO: ANÁLISE PROJETO DE LEI

PARECER GABINETE O32 /2O 19

CONSTITUCIONAL. PROCESSO

sawçÃo ou vETo Do cHEFE Do Exncurlvo' LEI

DISPONDO SOBRE IMPEDIMENTO DE CONTRATAR

coM o PoDER PÚgl,rco DE PEssoAs

CONDENADAS EM SEGUNDA INSTANCIA OIR

cRIMEs DE vror,ÊNcre E ABUso coNTRA

CRIANÇA . INCONSTITUCIONALIDADE'

O estabelecimentos de normas gerais em tema de

contratos pubiicos e da competência da União Federal'

Lei Estad.ual que afastar pessoas em determinadas

cond.ições da capacidade de contratar com entes

publicos invade conpetência privativa'

Senhor Governadort

Encaminhou-se a esta Procuradoria o Processo n'

006.00 I445g.2O1g-cASA CIVIL, requererrdo manifestaçáo acerca do Projeto

de Lei, de autoria do Deputad.o Estadual ê-varo campelo que "DISPOE sobre a

proibiçãod.econtrataçâocomoPoderPublicodepessoasÍïsicascondenadas

em segunda instância por crimes de violêr-cia e abuso contra crianças"' com o

Rua Emílio Moreira, 1308, Praça t4 de Janeiro' Manaus-AM
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objetivo de subsidiar a sançáo ou o veto pelo Chefe do Poder Executivo

E o relatório. Passo a oPÍnar

O Projeto de Leí ape"ovado sem emenda pelo Poder

Legislativo Estadual trata de impedimento de contratar com o poder publico

Estadual de pessoas condenadas por crim:s contra crianças, adolescentes e

JOvens
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A primeira questão qu3 se mostra necessária de análise é

a competência para legislar sobre o tema. oportunidade em que encontramos

no texto constitucional:

Arl.22. Compete privativamente à Uniâo legislar

sobre:

XXViI - normas gerais de licitação e contratação'

em todas as modãlidades, para as administrações
públicas diretas, autárquicas e fundacionais da

iJniáo, Estados, Distrito Federal e Municípios'
obedecido o d.isposto no art' 37, XXI, e para as

empresas publicìs e socied'ades de economia mista'
nos termos do art' 173, S 1', III;

Ao analisar legislaçâo local que ttazía limitações O" 
'

contratar com o poder publico, o STF assirr estabeleceu: 
'

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LEI

3,04T/Q5, DO ESIADO DO MATO GROSSO DO SUL.

LICITAÇÕE,S E CONTRATAÇÕES COM,.O PODER

PUBLICb, DGCUMENTOS EXIGIDOS PARA

HABILITAÇÃO CERTIDÃO NEGATIVA DE

VIOLAçÃó A DIREITOS DO CONSUMIDOR'

DISPosICÀo loM sENTIDo AMPLo, NÃo

VINCULADA A QUALQUER ESPECIFICIDADE'

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL, POR

INVASÃO DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA

Rua Emílio Moreira, 1308, Praça 14 de Janeiro, Manaus-AM
2.019.02.002363
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LINIÃO PAú LEGISLAR SOBRE A MATERIA (ART.

22, INCISO XXVII, DA CF). 1. A igualdade de condições

dos concorrentes em licitações, embora seja enaltecida

pela Constituição (trt. 37 , XXI), pode ser relativizada por

duas vias: (a) pela lei, mediante o estabelecirnento de

condições de diferenciação exigíveis ern abstrato; e (b)

pela autoridade responsável pela condução do processo

licitatório, que po&rá estabelecer elementos de distinção

circunstanciais, 
- 
de qualificação técnica e econômica,

sempre vinculador à garantia de cumprimento de,

obrigações específïcas. 2' Somente a lei federal poderá,

em âmbito geral, estabelecer desequiparações entre os

concorrentes e assim restringir o direito de participar
de licitações em condições de igualdade. Ao direito
estadual (ou municipal) somente será legítimo inovar
neste particular se tiver como objetivo estabelecer

condições esperífÏcas' nomeadamente quando

relacionadas a uma classe de objetos a serem

contratados ou a peculiares circunstâncias de interesse

local. 3. Ao inserir a Certidão de Violação aos Direitos do

Consumidor no rol de documentos exigidos para a
habilitação, o legislador estadual se arvorou na condição

de intérprete primeiro do direito constitucional de acesso a

licitações e criou uma presunção legal, de sentjdo e

alcance amplíssimos, segundo a qual a existência de

registros desabonadores nos cadastros públicos de

proteção do consurnidor é motivo suficiente para justificar

o impedimento de :ontratar com a Administraçáo local' 4'

Ao dispor nesse sentido, a Lei Estadual 3,041105 se

dissociou dos tenr-os gerais do ordenamento nacional de

licitações e contratDs, e, com isso, usurpou a competência
privativa da União de dispor sobre norÍnas gerais na

matéria (art. 22, XXVII, da CF). 5. Ação direta de

inconstitucionalidaCe julgada procedente.

(ADI 3135, Relrtor(a): Min' TEORI ZAVASCKI'
Ìribunal Pleno, ;ulgado em 0810912016, ACORDÃO
ELE,TRÔNICO DIE-168 DIVULG 3I-07-2017 PUBLIC
0 1-08-20 17)

Grifou-se.

Compreensível e louvável a propositurra do Projeto de Lei diante

Rua Emílio Moreira, 1308, Praça 14 de Janeilo, Manaus-AM
2019.02.002363
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do objeto jurídico que visa resguardar, porém, fora dos limites de atuação dos Estados.

vale destacar que existem carreiras que, dentro de srJas

peculiariedades e funções exercidas, já têm a previsão de análise da vida social do

candidato, situações que justificam a exigência e já declaradas constitucionais.

Diante de todo o exposto, manifesta-se pelo veto total do
presente Projeto de Lei

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO
AMAZONAS, Manaus,26 de dezembro de 2Ap,

JORGE HENRIQUE DE FREITAS PINHO

Procurador-Geral do Estado

Rua Emílio Moreira, 1308, Praça l4 de Janeiro, Manaus-AM
2019.02.002363
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inciso l, clo 6 20, do Ârt.8" do seu RegjÌnento

Interno e inciso I, do Ari,80, da Lei 6.938 de 3l de

agosto de 1981, e

Considerando que os problemas de pollÌiçáó sonora

âgravam-se ao longo do tempo, nas âÍeas urbanas,

e qì.le sôm em excesso é uma séria ameaça a saúde,

ao bem-estar público e a qualidade de vida;

Considerando que o homsm cada vez mais vem

sendo submetido a condicôes sonoras agressivas no

seu Meio Ambiente, e que e6te tem o direÍto

garantido de conforto ambiental;

Considcrando quc o crescimento demográíico

deecontrolado, oconido nos centros urbanos

acarretam uma concentraçào rle diversos tipos de

fontes dc poÌuiç4o sonora;

Çonsiderando que é fundamentâl o estabelcciÌnento

de normas, nétodos e açôes pârâ contÍolaï o ïuído

excessivo que possa interlerir na sarlde e benr-estar

da populaçáol

RESOLVP:

Árt. 1' - Instituir em cará.ter nâcional o programa

Nacional . Educação e Controle da Poluição Sonora

- "slLÊNclo" com os objetivos de:

a) Promover cursos técnicos pârâ capacitar pessoal

e controlar os problemas de poluiçâo sanora nos

órgãos de meÍo ambiente cstaduais e municipais em

todo o país;

b) Diwlgâr junto à populaçâo, âtravés dos meios de

comunicaçâo disponíveÍs, mâtéria educativa e

conscientizadora dos e.feitos prejudiciais causados

pelo excesso dc ruÍdo.

c) Inbroduzir o tema "poÌuição sonora" nos cursos

secundários da rcde olicial e privada de ensino,

através de um Programa cle Educação Naciona.ll

d) Inccntivâr a fabricaçâo e uso de máquinas,

motores, cquipamentos € dispositivgs cont nenor
intensidade de ruido quando de sua utilizaçào na

indústriâ, veículos em gerâl, construçâo civij,

utilidades domésllcâs, etc.

e) Incentivar a capacitação de recursos humanos e

apoio técnico e lo61í.süco dentro da poliüca civil e

militar para receber denúncias e tomar pÍovidências

de combate pars receber denúncias c tomal
proüdências de combate a poluiçâ.o sonora uLbana

em todo o Territôrio Nacional;

0 Estabelccer convênios, contratos e atividades

afins com órgãos € enl.idades que, direta ou

indiretamente, possa contribuir para o

desenvolvimento do Programa SILÊNCIO.

Art. 20 . O Programa SILÊNCIO, será coorclenado

pclo fnsdtuto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

RecuÍsos Naturais Renováveis - TBAMA e devcrá

cOntar com â participaçâo dc Ministérios do Poder

Executivo, óÍgâos estaduais e municipais de nreio

ambiente, e demais entÍdades interessadâs.

Art, g" - Disposições Gerais

. Compete ao IBAMA a coordenaçào do Programa

SILÈNCIO;

compete aos Estados e MunicÍpios o

estabelecimento e implementaçâo dos programas

estaduais de educação e controle da polrriçáo

sonora, em conformidade com o estâbelectdo no

Progriìma SILÈNCIO;

, Compete aos Eetados e Municípios a clefïniçâro das

sub-regiÕes e áÍeas de lmplementâção prevista no

Programa SILDNCIO;

. Sempre que necessôrio, os limites mó.ríimos de

entissào poderão teÍ valores mais rigidos Íïxados a

nível Estadual e Municipal.

. Em qualquer tempo estc Programa esttrá srüeito â

revísão tendo em ústa a necessidade de

atendinento a qualidade ambiental .

AÍt. 4q - Esta Resoluçáo entra em vigor na í1ata de

sua publicaçã.0,

Joeó Cdoe Carvqlho Fernando César de MoÍelra

Meaqulta

Observada a competência concoÌTente, podendo o Estado

reguÌar o emâ obseruando â competência de leis gerais pela Uniâo, cabendo

aos Munici)ios as leis específicas paÍa seu teÍrítóÍio.

QÌranto âo ajt, 40, estabele sançAo por descumprimcnto da

lei, o que :e moslrar possível dentro da adoção de medldas parâ tornar a lei
í!

efetÍva.

Quanl.o ao art, 6', ao csta,belccer a possibilidade de

licenciamento para realizaçào de competições de sons âutomotivos, adentrâ

em matéria da competência municípal e do ambito executivo, nterecendo ser

vetado. T* ìeto, em nacla prejutlica a execuçào da presente noma,

Diante do exposto, posicionamo-nos pela possibllidade dc

sançâo do presente Projeto de Lei posto à analise, vetando-se apenas o art. 60,

pelas rzõ:s expostas no parágrafo atrterior.

GÂBINETE DO PROCURÂDOR OERÂL DO DSTADO Dõ

AMAZONAS, Msnaus, 26 de dezembro de 2Q19,

JOR(}E IIENRIQUE DE FRTTTAS PINIIO

Prôcurador-GleÍal do PstÀdo

MËNSAGE.JI N.O O4l2020

Mânaus, 07 de ianeiÍo de 2020,

Sônhor Presldenle

$enhores Depütados

conìunico a essâ Augusta Assembleia Legislatívâ que, no uso

da preríogaiva a mim deíeridâ pelo âÍtigo 36, S 1.'da Conslituiçào Estâdual, decÌdi

pelâ aposição de VETO TOTAL ao Projolo de L6i que "D/SPOE sobre I proíbição dÊ

conlntaçãa com o Podet Público de pessoas i/srcas condenadas em segunda

instância, ppr cimos da violência e abuso contra ss cÍlangas, lovons e adolescenles.'i

por lnoonstiucionalidade.

VÁLIDo SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO

Diário 0Íicial do Estado do Amaionas
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O Projeto de Lei, a despeito da louvável intenção do

lcoislador, dianto do objeto juÍídico que visa resguardar, invade a compêtôncia

privaliva da Uniào para legislar Êobre norínas gerais dê licitaçâo e contratação, em

toclas as rnodalidades, prevista no inciso XXVII do aíligo 22 da Constituição da

Repúblicâ, conforme demonstram as râzõês dê oÍdem juridica, contìdâs no Pârecer

Gablnete n.o 03212019, dâ lavra do PÍocurâdoÍ-Geral do Estado, documento que

constiÌui parte integÍante desta Mensagêm e relevante subsldio à dellberação dos

Senhores Deputados.

ConÍorme Íessaltado na manifestâção aclma mencionâda,

existem carreiras que, dênlro de suâs peculiaridâdês e íunçÕes gxercidãs, já têm a

pÍevisão de análise da vida social do candidâto, situações que justificam a exigència e

já declaradas constltuclonâis.

Assim, pelos motivos expostos, nos termos constituciÕnals,

subnolo os notivos de Velo Total à apreciação dessa Casa Legislativa, rêilerando aos

ilustres Senhores Deputâdos, na oportu2dade, expresfs de distinguido apíêço.

t/r/s/ L"-
WILSON MIRANDA LIMA

GoveÍnador do Estado

thwrríotüt çãat [o EÉúto

PROCESSO N, 2019.O2.0.q1363

INTERESSADO; CASA CIVIL

ASSUNTO: ANÁLISE PROJETO DE LEI

PARECER GABINETE 032/2019

CONSTITUCIONAL, PROCESSO LEGISLATIVO.

sANçÃo ou vETo Do CHE!.E Do DxEcurlvo. LEr

DISPONDO SOBRE IMPEDTMPNTO DE CONTRATAR

coM o poDER púeLrco DE ppssoÂs

CONDENADAS EM SEGUNDA INSTANCIA OTR

cRIMES op vtolôtcre E ABuso coNTRA

CRIANçA, INCONSTITUCIONALIDADE.

O estâbelecimentos de normas gerais enì teÌna de

contratos públicos é da competência dâ Uniào Federal.

Lei Estadual que afastar pessoas em determinadas

condições da capacidade de contrâtâr com entes

pútblicos invade competência privativa.

Senhor Governadot,

Encaminhou-se a csta Procuradoria o processo n.
006.0014458.20 I9-CASA CÌVIL, requerendo rÌanifestaçâo acerca do projeto

de Lei, de autoria do Deputado Dstadual Avaro Campelo que ',DISpO!) sobre a

proibição de contrataçâo com o Poder PÍrbÌico de pessoas fisicas condenatlas

em segundâ instância por crimes de vioÌência e abuso contra criançâs,,, com o

objetivo de subsidiar a sânçào ou o veto pelo Chefe do poder Executivo.

É o relatôrio. Passo a opinar,

O Projeto de Lei aprovado sem emenda pelo pocler

Legislativo Estadual trata de impedimento de coìltratar com o pocler pirblico

Estaduat de pessoas condenadas por crjm€s contra crianças, adolescenl.es e
jovens,

A primeira questáo que se mostra necessária de análise é

â conìpetência para ìegislar sobre o tema. Oportunidade em gue cncontramos

no texto constitucíor1al:

Art, 22, Compete privativamente à Uniào legislar
sobre:

XXVII - normas gerais dc licitaçáo e contrataçào,
eÌn todas as modâlidades, ptrâ as âdministrações
públicas diretas, âutârquicas e fundacionais da
Uniâo, Estados, Distrjto Federal e MunicÍpios,
obedecido o disposto no a't.37, XXl, e para âs
ênrprcsas piÌblicas e sociedades de economia mista,
nos termos do art. 173, $ l', III;

Ao ânâlisar lcgislação local que traziâ limitaçôes de

contratâr conì o poder público, o STF assim cstabelcceu;

CONSTII'UCIONAL I ADMINISTRATIVO, I,EÍ
3.04Il05, DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL.
LICITAçOES E CONTRATAÇÕDS COfuÍ O PODER
PÚBLIco. DoCUMENTos RXÍGIDoS PARA
ÍiABILITÂçÂO. CËRTIDÃO NËCATIVA DE
vrol^çÃo 

^ 
DrzultTos Do coNsuMrDoR.

DrsPostÇÃo coM SENTIDO AMPLO, NÀO
VINCULADA A QUAI,QUER ESPI,CII'ICII)ADE.
ÍNCONSI]TUCIONALIDADE FORMÀL, POR
INVASÂO DA COMPBTÊNCIA PRIVATIVA DA
UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE A MATÉRIA (ART.
22, INCISO Xxvil, DA Ctì. L A igualdade de condições
dos concoüentes enr lioitaçôes, embora scja cnaltr:cida
psla Constituição (art. 37, XXI), podc ser rclativizada por
duas vias: (a) pela lei, mcdinnte o cstabelecimento de
condiçôes de difcreuciação exigíveis em absrrâroj e (b)
pela autoridade responsável pela condução do processo
licitatório, quc poderâ estabelecer elementos dc distinção
circunstanciais, de qualificação técnica c econômica,
scrnpre vinculados à garantia cle cumprirnento de.
obrigaçôes cspecíficas. 2, Sonrcnte â lel federal poderí,
ern âmbito ger'â1, esaubclecer desequlpârÂções €ntre os
concortena€s e âsslm restrlnglr o dlreito de pârticipar
d€ licltsções cm condlçÕes de lgualdade. Ao direito
estadual (ou munlclpal) somcntê serí legltimo inovar
ilêsae partlcllâr se tigcr como obJetivo estÂbelecer.
contlições cspocíflcas, nomeadâmcnte qusndo
relacionadas â urnâ classe dc objctos â serem
contratados ou a peculiares circunstâncl,ìs de lnt€rcsse
local. 3. Ao inseÍit a Certidão de Violação aos Direitos do
Consumidor no rol dc docunìcntos exigidos para a

habilitação, o legìslador estadual se aruorou na condição
de intérpretc primeiro do direito constitucional de acesso a

licitaçôes e criou uma pr.esunção legal, dc sentido e
alcance arnplíssimos, segundo a qual a existência de
regislros desabonadorcs nos cadastros públicos de
proteção do cof,suruidor é motivo suficicnte para justificar
o impedimento dc contrâtar coln a Adrninistraçâo looal, 4.
Ao dispor ncsse serrtido, a Lei Esiadual 3.041/05 se
dissociorr dos temos gerais do ordcnanlento nacional de
licitaçÕes e conÌÍâtos, c, com isso, usurpou a colnpetência
pÍivBtiva da União dc dispor sobrc nonnas gcrais la
rnatéria (arr. 22, y'xyll, da C!'), 5. Ação dircts de
inconstitucionalidade julgada procedentc.

(ADI 3735, Relator(a): Min. TEORT ZÁ,VASCKl,
'lÌibunal Plcno, julgado enr 08l}gl20l6, ACORDÀO
ìlLEll{ONICO DJc-168 DIVULC 3l-07-2017 PUILIC
0r-08-2017)
Grifou-se.

Cornpreensivel c lorìvÍlvel a propositura do Projeto de Lei diante

do objetojrrídico que visa resgrurrdar, porém, lora dos limìtes de atuação dos Ëslaclos.

Vale destâcar que oxistem caneiras que, dcntro de suas

peculiariedales e funçõcs exercidas, já têln a previsão de análise da vida sochl do

cantlidato, s tuagões quejtrstificanr a exigência ejá declaradas constitrÌcionais.

Diantc de todo o exposto, nranifesta-se pelo vêto total do
presente Pr{cto de Lei.

QABINETE DO PROCURADOR GERAL DO DSTADO DO

AMAZONÁS, Manârrs,26 cle dczembro de 2019.

JORGE IIENRIQUE DE FREITAS PINHO

FÍocuÍadoÍ-Gerâl do Est&do

VÁLiDo SoMENTE coM AUTENTIcAÇÃo
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